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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI NQ 3 360, DE 23 DE AGOSTO 

l?QDER EXECUTIVO 

D.O. 24/8/73 

DE 1 973. 

Autoriza a abertura,ao Depart~ 
mento de Obras Pdblicas,do cr~ 
dito especial de Qt 57 016, 60 
(Cincoenta e sete mil, deze~ 
seis cruzeiros e sessenta cen 
tavos),para o fim que mencio~ 

. 
• 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 112- Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir no corrente exercício,na Delegacia Administrativado 

Tesouro do Estado,em favor do Departamento de Obras Públ! 

cas,o c~dito especial de 0$ 57 016,60(cincoenta e sete mi~ 

dezesseis cruzeiros e sessenta centavos),destinado a 

der aos pagamentos seguintes: 

aten -
NALI H. DE SIQUEIRA ••••••••••• Qt 

INDt1STRIAS VILARES S/A •••••••• 

CIA.TELEFONICA OESTE DO BRASIL 

TELEOSTE •••••••••••••••••••••• 

CANDIA & CIA •••••••••••••••••• 

NOSDE- ENGENHARIA LTDA •••••••• 

VIAÇÃO A~ SÃo PAULO S/A •••• 

2.228,00 

746,50 

1.203,10 

755,00 

51.144,40 

940,00 

TOTAL Çrt 57.016,00 

Artigo 22- As despesas decorrentes da execução 

da presente lei,correrão ~ conta de anulação em igual impor -
tAncia,da seguinte verba: 

14- Secretaria de Viação e Obras Públicas 

4.14.03.08.06 - Departamento de Obras Públicas 
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GOVERNO DO ESTADO Da MATO GROSSO 

4.0.0.0- Deppesas de Capital 

4.1.0.0- Investimentos 

4.1.3.0- Seryiços e Encargos 

lMPL 
FIa.~ 
Rub.~ . 

05- Reparos,Adaptações e Recuperações de Bens 

Im6veis,do vigente orçamento. 

Artigo 3Q- Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencaetro,em Cuiabá,23 de agosto de 1 973, 

152Q da IndependAncia e 85Q da República. 
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